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Introdução 

Este resumo surge de uma pesquisa de mestrado em andamento, financiada pela 

CAPES, dá continuidade a pesquisa iniciada no Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) que 

investigou as implicações da Emenda Constitucional n. 59, de 11 de novembro de 2009 (EC 

59/2009) para a oferta da Educação Infantil no município paranaense de Pinhais no período de 

2008 a 2020. A pesquisa identificou que a partir da obrigatoriedade da pré-escola o atendimento 

em turno parcial na pré-escola se ampliou e houve redução nas matrículas da creche a partir de 

2016. Outro achado da pesquisa foi a identificação da expansão da oferta na EI por meio da 

compra de vagas em instituições privadas com fins de lucro (MARINHO, 2023). 

 Em municípios paraenses têm-se observado a aprovação de arranjos junto ao setor 

privado lucrativo para o atendimento da demanda na Educação Infantil a partir do final da 

segunda década dos anos 2000, dentre eles, a compra de vagas em instituições privadas com 

fins de lucro, principalmente para a etapa da creche. Movimento esse já observado no estado 

de São Paulo no início dos anos 2000 por autoras como Domiciano e Adrião (2005) e  

Domiciano (2009), que encontraram no referido estado o programa denominado Bolsa Creche, 

que consistia na compra de vagas em instituições privadas de educação infantil lucrativas para 

crianças inscritas na lista de espera para vagas de educação infantil nas redes municipais. 

 Com o objetivo de investigar este movimento em municípios paranaenses, este trabalho 

apresenta um mapeamento inicial realizado no estado que identificou municípios que têm 

buscado instituições privadas com fins de lucro para atender a oferta da Educação Infantil. 

Mostra também, o valor per capita para 2024 localizado nas normativas com vistas a compará-

lo com os montantes captados pelo Fundeb para a rede municipal. 

Metodologicamente, adotou-se a pesquisa documental e empreendeu-se um 

levantamento na plataforma Google entre os meses de agosto e dezembro de 2023 pelo 

descritor “credenciamento de instituições de educação privadas município X1'' e posteriormente 

nos portais de transparência dos municípios que se localizou algum acordo com o setor privado 

lucrativo. 

 
1 Em “X” leia-se o nome de cada um dos 399 municípios paranaenses pesquisados. 



 

 

Mapeamento da privatização da oferta da educação infantil no estado do Paraná  

 O estado do Paraná é composto por 399 municípios, da busca realizada resultaram 14 

que utilizam de algum arranjo junto ao setor privado para a oferta de educação infantil. 

Constatou-se, a partir das leis e decretos, que três desses municípios (Londrina, Paranaguá e 

Toledo) realizam a histórica forma de privatização com instituições filantrópicas ou 

comunitárias sem fins de lucro; os municípios de Almirante Tamandaré, Colombo, Curitiba, 

Ibiporã, Itaperuçu, Marechal Cândido Rondon, Maringá, Matinhos, Pinhais e Sarandí 

especificam nos documentos a possibilidade da apropriação do fundo público pelo setor 

privado lucrativo, sendo nessas municipalidades que se focou este texto. 

 Dos dez municípios paranaenses que aderiram as formas de privatização lucrativa da 

educação infantil, cinco aprovaram leis municipais e nomearam como “Programa Bolsa 

Creche”, são eles: Almirante Tamandaré, Colombo, Itaperuçu, Matinhos e Pinhais, nos demais 

- Curitiba, Ibiporã, Marechal Cândido Rondon, Maringá e Sarandi - não localizamos leis 

específicas, mas a oferta de vagas para o setor privado se efetiva por outros arranjos legais, 

situação especificada no QUADRO 1: 

 
 

A busca pela oferta via setor privado lucrativo inicia-se no estado do Paraná em 2017 

(QUADRO 1), ampliando-se em 2022, ano em que se visualiza cinco municípios que aderiram 



 

a esta prática. O tipo de norma que rege os acordos com as instituições privadas varia em cada 

município, porém, a leitura desses instrumentos normativos permitem afirmar que há muito em 

comum entre eles, seja no que se refere à prioridade da matrícula às crianças que já esperavam 

por vaga na rede municipal e ainda, na justificativa para adesão a este formato de oferta de 

vagas, com subsídio público, em que se localiza nos documentos termos como “falta” e 

“incapacidade” do setor público de cobrir a demanda.  

Para cada criança matriculada, prevê-se um valor per capita, montantes que variam a 

depender do município, conforme se visualiza na Tabela 1. 

 

 

 

 
 

 Como a maioria dos municípios privatiza exclusivamente a etapa da creche, com 

exceção de Curitiba, Itaperuçu e Matinhos que também contemplam a pré-escola, optou-se por 

analisar exclusivamente os valores repassados para esta etapa. Do conjunto de municípios, 



 

Sarandi é o único a indicar valores, especificamente, para o turno parcial, enquanto Marechal 

Cândido Rondon e Pinhais o fazem tanto para o turno parcial quanto para o integral. 

Os  municípios de Colombo, Curitiba e Marechal Cândido Rondon apresentaram 

valores distintos por segmento etário (turma) da EI, variando tanto no montante  per capita dia, 

quanto no anual. Os valores da Tabela 1 desses municípios compreendem a somatória do 

informado por segmento (Infantil I, II e III), dividido por três para se chegar a um valor médio 

que fosse possível comparar.  

Como se observa, os valores a serem destinados ao setor privado destoam entre si. O 

maior valor aluno-ano para creche em turno integral é o de Marechal Cândido Rondon, R$ 

16.188,00, o que representa 88,78% a mais do montante captado pelo Fundeb via Valor Aluno 

Ano Fundeb (VAAF), seguido por Curitiba, com per capita ano de R$ 13.104,66 - 52,82% 

acima do VAAF - e Pinhais com R$ 11.926,00 - 39,07% maior que o VAAF. Os municípios 

de Colombo e Ibiporã são aqueles em que o valor per capita-ano é menor do que o captado 

pelo VAAF, Sarandí que indica exclusivamente a creche em turno parcial de forma privatizada, 

também repassa valor menor do que o VAAF. 

 

Conclusões 

Este estudo inicial indica que cerca de 2,5% dos municípios paranaenses aderem a 

formas de privatização da educação infantil, no entanto esse número pode ser maior à medida 

que a pesquisa avança. Questiona-se o motivo pelo qual esse movimento ganhou força na 

segunda década dos anos 2000 no estado do Paraná, bem como a sua concentração no ano de 

2022. 

Problematiza-se o fato de os valores terem discrepância entre os municípios o que pode 

indicar diferentes capacidades orçamentárias e o sacrifício do investimento na rede pública em 

detrimento da rede privada, principalmente quando se verifica a superioridade dos montantes 

a serem repassados para instituições privadas com fins de lucro para creche de turno integral 

nos municípios de Marechal Cândido Rondon, Curitiba e Pinhais quando se compara aos 

montantes captados pelo VAAF para rede pública.  

Como se sabe, os recursos do Fundeb não podem ser repassados à instituição com fins 

de lucro, pois sua regulação não permite, o que nos leva a outro questionamento que se busca 

compreender: qual a fonte do recurso que financia a educação infantil em instituições privadas 

com fins de lucro uma vez que tanto a regulação do Fundeb, quanto a CF de 1988, proíbem o 

repasse para tais instituições? Outra dúvida que fica é sobre o padrão da qualidade da educação 

infantil paranaense em meios privatizados, situação que merece aprofundamento. Com essas 



 

dúvidas e questões é que se buscará aprofundar e ampliar a pesquisa ao longo da escrita da 

dissertação.  
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